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GLOSSÁRIO GERAL

AAB Adutora de Água Bruta

AAT Adutora de Água Tratada

CRL Cloro Residual Livre

DQP Dispositivo de Quebra de Pressão

EEAB Estação Elevatória de Água Bruta

EEAT Estação Elevatória de Água Tratada

EECS Estação Elevatória de Captação Superficial

EELF Estação Elevatória de Lavagem dos Filtros

EERD Estação Elevatória de Rede de Distribuição

ETA Estação de Tratamento de Água

ETE Estação de Tratamento de Esgoto

ETRG Estação de Tratamento de Rejeitos

PMSB Plano Municipal de Saneamento Básico

PR Poço de Reunião

PT Poço Tubular

PV Poço de Visita

QC Quadro de Comando

RAP Reservatório Apoiado

RDA Rede de Distribuição de Água

RDS Relatório de Diagnóstico Simplificado

REL Reservatório Elevado

RSE Reservatório Semi Enterrado

SAA Sistema de Abastecimento de Água

SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

VMP Valor Máximo Permitido
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1. IDENTIFICAÇÃO

ARCE: Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do
Ceará.
Endereço: Centro Administrativo Virgílio Távora - Av. General Afonso Albuquerque

Lima, s/nº, Cambeba - CEP: 60.822-325, Fortaleza/CE.

Telefone: (85) 3194-5605 – 3194-5606.

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Icapuí
Endereço: Av. Chico Felix, 02 – Centro – CEP 62.810-000, Icapuí/CE.

Telefone: (85) 3432-1206

2. CARACTERÍSTICAS DA FISCALIZAÇÃO

CARACTERÍSTICAS

Tipo de Auditoria: Fiscalização Indireta

Localidade: Município de Icapuí.

Escopo: Verificação da qualidade e controle da água tratada e distribuída do
sistema de abastecimento de água.

Comunicação à Empresa: Ofício OF/CSB/0828/2024, datado de 04 de dezembro de 2024.

Microrregião: Centro Norte.

Região de Planejamento: Litoral Leste.

Legislação:

- Portaria de Consolidação nº 5/2017 e Portaria GM/MS nº 888/2021 do
Ministério da Saúde;
- Leis Federais nº 8.078/1990, nº 11.445/2007 e nº 14.026/2020;
- Lei Estadual nº 14.394/2009, Lei Estadual Complementar nº 162/2016 e
Lei Estadual nº 247/2021;
- Resolução COEMA nº 002/2017.

3. FATO GERADOR

A Fiscalização indireta no Serviços Autônomos de Água e Esgoto do Município de

Icapuí foi motivada pela Solicitação do Ministério Público do Estado do Ceará - MPCE,

através do Ofício nº 308/2024/PMJVICI - SAJ 09.2024.00013488-8 (cópia Anexo I), o
qual requisita fiscalização do serviço de fornecimento de água em Icapuí, devido às

reclamações sobre a considerável salinidade da água.
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4. OBJETIVO

A ação de fiscalização indireta tem como objetivo a verificação da qualidade da

água tratada e distribuída da localidade indicada, em atendimento ao disposto na

legislação pertinente, conforme disposto no item 2 deste relatório.

5. INFORMAÇÕES SOLICITADAS
Em atendimento ao Ofício nº 0308/2024/PMJVICI da Promotoria de Justiça da

Comarca de Icapuí (cópia Anexo I), foi solicitado ao SAAE (OF/CSB/0828/2024 - Anexo
II) o envio à ARCE da seguinte informação:

● laudos de qualidade da água distribuída na saída do tratamento (filtros) e

na rede de distribuição dos últimos 6 meses em planilha Excel ou similar

(modelo com informações detalhadas e modelo resumido) e/ou em formato

pdf, referente ao monitoramento realizado pelo SAAE, em atendimento à

Portaria do MS nº 888/2021.

Em 05 de dezembro de 2024, a Coordenadoria de Saneamento Básico da ARCE

acionou o Núcleo de Tecnologia e Qualidade Industrial do Ceará - NUTEC para realizar

a execução de coleta e análise de amostras de água na rede de distribuição do SAA de

Icapuí e Localidades de Ibicuitaba, Manibu e Redonda.

Esses dados e informações foram analisados, exceto os laudos da qualidade da

água solicitados ao SAAE de Icapuí, que não foram entregues ou não existem. As

constatações de não conformidades detectadas estão elencadas no item 6 deste

relatório.

6. ANÁLISES, CONSTATAÇÕES, NÃO CONFORMIDADES E DETERMINAÇÕES

A documentação disponibilizada para esta ação de fiscalização encontra-se no

Anexo III deste Relatório de Fiscalização. A análise resultou nas seguintes constatações

de não conformidades:

CONSTATAÇÃO C1
Os resultados dos laudos físico-químicos e bacteriológicos das amostras

coletadas na rede de distribuição do SAA da da sede de Icapuí e Localidades de

Manibu, Ibicuitaba e Redonda no dia 12/12/2024, segundo registros da campanha

NUTEC (Anexo III - Laudos), apresentaram as seguintes não conformidades com os

padrões de potabilidade estabelecidos pelas Portarias do MS n° 5/2017 e nº 888/2021

(Quadro 1):
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Manibu
➢ Cloro Residual Livre: a amostra analisada apresentou não conformidade;

➢ Ferro Total: a amostra analisada apresentou não conformidade;

➢ Cloreto: a amostra analisada apresentou não conformidade;

➢ Nitrato: a amostra analisada apresentou não conformidade.

Ibicuitaba
➢ Cloro Residual Livre: a amostra analisada apresentou não conformidade;

➢ Cloreto: a amostra analisada apresentou não conformidade;

➢ Nitrato: a amostra analisada apresentou não conformidade.

Icapuí
➢ Cloro Residual Livre: das cinco amostras analisadas, 3 apresentaram não

conformidade;

➢ Ferro Total: das cinco amostras analisadas, 4 apresentaram não conformidades;

➢ Cloreto: das cinco amostras analisadas, 4 apresentaram não conformidades;

➢ Nitrato: as cinco amostras analisadas apresentaram não conformidades.

Redonda
➢ Cloro Residual Livre: a amostra analisada apresentou não conformidade;

➢ Cloreto: a amostra analisada apresentou não conformidade;

➢ Nitrato: a amostra analisada apresentou não conformidade.

Não conformidade - Fornecer água fora dos padrões de potabilidade estabelecidos

pela legislação.

Enquadramento legal: Artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor, Portaria de

Consolidação nº 5/2017 e Portaria GM/MS nº 888/2021 do Ministério da Saúde.

Recomendação - O SAAE deve fornecer água de acordo com os padrões de

potabilidade estabelecidos pela legislação, visando corrigir as não conformidades

descritas na constatação C1.
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Quadro 1 - Resultados das análises físico-químicos coletadas na rede de distribuição do SAA da da Sede de
Icapuí e Localidades de Manibu, Ibicuitaba e Redonda, no dia 12/12/2024 e índices de não conformidades segundo
registro da campanha NUTEC.

Localidade Ponto Nº do
Laudo

Turbidez (uT)
Cor

Aparente
(uH)

Cloro Res.
Livre (mg/l)

Ferro Total
(mg/l)

Cloreto
(mg/l))

Fluoreto
(mg/l) Nitrato (mg/l) pH

Result. GC Result. GC Result. GC Result. GC Result. GC Result. GC Result. GC Result. GC

Manibu 1 1054/2024 1,4 OK 14,7 OK <LQ NOK 0,4 NOK 338,3 NOK 0,2 OK 17,4 NOK 7,1 OK

Ibicuitaba 2 1055/2024 0,6 OK 6,3 OK <LQ NOK 0,3 OK 533,3 NOK 0,2 OK 23,8 NOK 7,6 OK

Icapuí

3 1056/2024 0,5 OK 8,9 OK <LQ NOK 0,5 NOK 787,0 NOK 0,2 OK 18,8 NOK 7,7 OK

4 1057/2024 0,4 OK 5,8 OK 0,4 OK 0,4 NOK 788,0 NOK 0,2 OK 18,7 NOK 7,4 OK

5 1058/2024 0,6 OK 7,0 OK <LQ NOK 0,6 NOK 384,1 NOK 0,2 OK 18,7 NOK 7,8 OK

6 1059/2024 0,6 OK 7,4 OK 3,8 OK 0,3 OK 84,1 OK <LQ OK 43,4 NOK 5,7 OK

7 1060/2024 1,0 OK 10,3 OK 0,1 NOK 0,8 NOK 932,3 NOK <LQ OK 18,1 NOK 6,1 OK

Redonda 8 1061/2024 0,6 OK 9,1 OK <LQ NOK 0,3 OK 323,4 NOK 0,2 OK 26,3 NOK 7,6 OK

Fonte: NUTEC
GC – Grau de conformidade com os padrões estabelecidos pela Portaria MS P-5/2017 e P-888/202.

7. DEMANDA DO MP

Acerca da Ação de Fiscalização Indireta do SAA de Icapuí e Localidades de

Manibu, Ibicuitaba e Redonda, que foi motivada pela solicitação do Ministério Público do

Estado do Ceará - MPCE, cujo objeto é a verificação da qualidade da água tratada e

distribuída, as evidências apontadas no presente Relatório demonstram sua

procedência, em relação a salinidade da água distribuída à população ( 7 das 8

amostras analisadas apresentaram não conformidades para Cloreto) tendo a

Coordenadoria de Saneamento Básico tomado as providências no âmbito do Processo

NUP 13012.013735/2024-91 - RF/CSB/001/2025, recomendando que o SAAE de Icapuí

forneça água de acordo com os padrões de potabilidade estabelecidos pela legislação:

Portaria de Consolidação nº 5/2017 e Portaria GM/MS nº 888/2021 do Ministério da

Saúde.

Ademais, é importante destacar que, a partir de 1º de janeiro de 2024, a ARCE

passou a ser a entidade responsável pela regulação e fiscalização dos serviços públicos

de água e esgoto prestados pelos SAAEs. Nesse novo cenário regulatório, a ARCE

planejou a realização de diagnósticos detalhados de cada Serviço Autônomo de Água e

Esgoto (SAAE), com o objetivo de compreender os sistemas em operação e planejar

futuras ações de fiscalização. Vale ressaltar que em 2025, será realizada uma inspeção

no SAAE de Icapuí, visando avaliar o atendimento comercial, bem como a conformidade

técnica e operacional dos serviços de abastecimento de água prestados pelo SAAE no

município. Porém as fiscalizações com possibilidade de aplicação de multa, somente
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serão realizadas a partir de regulamentação específica, a ser regulamentada até o final

de 2025.

Por fim, cabe ressaltar no presente relatório, os elevados níveis de nitrato na água

distribuída, acima dos níveis permitidos pela regulamentação, com eventuais prejuízos à

saúde humana, conforme observado pela CETESB

(https://cetesb.sp.gov.br/laboratorios/wp-content/uploads/site/24/2022/12/Nitrato-e-Nitrito.

pdf) (Anexo IV).
Recomendamos que o presente Relatório seja encaminhado para a Vigilância

Sanitária Estadual.

8. EQUIPE TÉCNICA

Coordenador CSB/ARCE:
● Marcelo Silva de Almeida

Analista de Regulação CSB/ARCE:
● Alceu de Castro Galvão Junior

● Alisson José Maia Melo

● Geraldo Basilio Sobrinho

● Henrique Luna Revoredo

● Marcella Facó Soares

● Márcio Gomes Rebello Ferreira

Assistente Técnico:
● Carla Borba Moreno Maia

● Flávio Lucas Fernandes Oliveira

Assistente Administrativo:
● Ana Façanha Câmara de Sousa

● Ismael Roseno dos Santos Marques

9. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

______________________________
Engº. Alceu de Castro Galvão Junior
Analista de Regulação
Matrícula: 47-1-5

Fortaleza – CE, na data da assinatura eletrônica.
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ANEXO I - OFÍCIO nº 308/2024/PMJVICI - SAJ 09.2024.00013488-8
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ANEXO II - OFÍCIO OF/CSB/0828/2024
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ANEXO III - LAUDOS NUTEC
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ANEXO IV - FIT Ficha de Informação Toxicológica
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